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Adesão a ata de registro de preço n.º 25.05.001/2022 -01, a seguir: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PROJETADOS E MOBILIÁRIO 
PRÉ-FABRICADO, JUNTO A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE TAUA-CE PROPONENTE: AVANTTI MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.653.008/0001 -07, com o valor global de R$ 228.968,11 (duzentos e vinte e oito mil 
novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos) . Fundamentagdo Legal: Decreto Municipal nº 0121002/2019, em 
consonancia com o Decreto Federal nº 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, a Lei Federal N° 8.668/93 - Lei das 
Licitagdes Publicas. Nesta data. Taua — Ce, 21 de agosto de 2023. Alfredo Alves Bezerra. Ordenador de Despesas da Autarquig 
Municipal de Transito. _g.ªº gq “% 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O Município de Tauá, através da Autarquia Municipal de Trânsito, tcrfia,pggfigms"‘ 
Extrato do Contrato n° 2108001/2023 -AMT, resultante do Processo Administrativo de adesão N° 21.08.001/2023 -AMT, a saber: 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Autarquia Municipal de Transito. DOTAGAO ORGAMENTARIA: 16.01.04.122.2021.2.079.0000. 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00. FONTE: 18990000. OBJETO: Aquisição de móveis projetados e mobiliario pré -fabricado, 
junto a Autarquia Municipal de Trénsito da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. CONTRATADA: AVANTTI MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 228.968,11 
(duzentos e vinte e oilo mil novecenios e sessenta e oito reais e onze centavos). ASSINA PELA CONTRATADA: Ari Piovesana 
Junior. ASSINA PELA CONTRATANTE: Alfredo Alves Bezerra. Taua - CE, 22 de agosto de 2023. Alfredo Alves Bezerra. 
Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de Transito. 

SECRETARIA DA EDUCAGAO - EXTRATOS - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
01.09.001/2022-SME 

EXTRATO DE PUBLICAGAO DO TERMO ADITIVO. A Secretaria da Educagéo do Municipio de Tauá torna pliblico o extrato do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contralo N° 01.09.001/2022-SME, decorrente do processo de DISPENSA DE LICITAGAO N° 
01.09.001/2022-SME, cujo objeto é a Locação de imével situado na Av. José Waldemar Régo, 787, Alto Brilhante, Tauá -Ce, para 
funcionamento de um depdsito para guarda de materiais, vinculados a Secrelaria da Educação do municipio de Tauá -CE. 
CONTRATANTE: Secrelaria da Educação do Municipio de Taua. CONTRATADO(A): J CIDRAO MASSILON EIRELI. VALOR 
MENSAL: R$ 4.481,87 (Qualro mil quatrocentos e oitenta e um reais e oilenta e sete centavos). PRAZO DE DURAGAO: 12 
(dozes) meses - até 09 de setembro de 2024. FUNDAMENTAGAO LEGAL: art. 57, inciso Il da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINA 
PELA CONTRATANTE: José Eronilson Alexandrino Souza. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de agosto de 2023, Taua- 
CE. 22 de agosto de 2023. José Eronilson Alexandrino Souza. Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação. 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS - AVISOS - AVISO DE PUBLICACAO 

[ AVISO DE PUBLICAGAO * 

A Prefeitura Municipal de Tauá-Ce, alravés da Secretaria de Proteção Soclal, Cidadania e Direitos Humanos, na forma que indica o 
art. 75, $ 3% da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, torna público a necessidade de CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA 
PRESTACAO DE SERVIGOS PARA ORNAMENTAGCAO DESTINADOS A EVENTOS ARTISTICOS E FESTIVIDADES 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE PROTECAO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE TAUA - 

- CE, conforme especificagdes abaixo. Os interessados poderão apresentar proposta de pregos, na forma regimental, no prazo de 
03 (trés) dias uteis, a contar da dala da publicação do presente aviso. 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS PARA ORNAMENTACAO DESTINADOS A EVENTOS ARTISTICOS E FESTIVIDADES 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE PROTECAO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE 
TAUA-CE, conforme condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

| ITEM ESPECIFICACAQ DO ITEM UND QNT 

DECORAGAO DE MEDIO PORTE EM ESPAGO FECHADO - SERVICO DE 
DECORAGAO E ORNAMENTAGAO TEMATICA EM UM ESPAGO FECHADO, 
PRIVADO, ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS COM MATERIAIS 

1 ALTERNATIVOS E REGIONAIS E, QUANDO NECESSARIO E/OU SOLICITADO: SERV 4 
BALOES, CADEIRAS COM CAPAS, MESA SOLENE, TAPETES, MALHAS. ESPACO 
MINIMO DE 200M2. 
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DECORAÇÃO DE MÉDIO PORTE EM ESPAÇO FECHADO - SERVIÇO DE 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA EM UM ESPAÇO FECHADO, 
PÚBLICO, ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS COM MATERIAIS É MAA 

2 — |ALTERNATIVOS E REGIONAIS E, QUANDO NECESSÁRIO E/OU SOLICITADO: SERV 4 s qO %, 
BALOES, TAPETES, PAR LEDS, ARRANJOS NATURAIS, MESAS COM TOALHAS, Fd—3 
CADERAS COM CAPAS, DECORAGOES DE PELUCIAS, CORTINAS, PASSARELAS., 8 = 3 
ESPAÇO MINIMO DE 200M2. ” — 

DECORAÇÃO DE PEQUENO PORTE EM ESPAÇO ABERTO OU SEMI-ABERTO - 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA EM UM ESPAÇO % ey 
FECHADO, PUBLICO OU PRIVADO, ONDE SERAQ REALIZADOS OS EVENTOS COM 

3 | MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS E, QUANDO NECESSARIO E/OU SERV 6 
SOLICITADO: BALÕES, ARRANJOS NATURAIS, TAPETES, PASSARELAS, MESAS 
ORNAMENTADAS PARA SERIMÔNIAS, CADEIRAS COM CAPAS, MALHAS, 
CORTINAS, ILUMINAÇÃO, LUSTRES E ILUMINARIAS. ESPAÇO MINIMO DE 100M2. 

DECORAÇÃO DE PEQUENO PORTE EM ESPAÇO FECHADO - SERVIÇO DE 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA EM UM ESPAÇO FECHADO, PÚBLICO 
OU PRIVADO, ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS COM MATERIAIS 

4 ALTERNATIVOS E REGIONAIS E, QUANDO NECESSÁRIO E/OU SOLICITADO: MESA | SERV 4 
SOLENE COM TOALHAS, 1200 BALÕES, PASSARELENAS COM TAPETES . ESPAÇO 
MÍNIMO DE 100M2. 

.2. Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6°, XVII, da Lei 14.133/2021 e art. 75, inciso Il da mesma lei; 
— 1.3.  Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAGAO 2. 

2.1. Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos está sendo motivada a invocar o instituto da contratação 
indireta por meio de licitação pública ou por meio de dispensa de licitação com o intuito de recrutar empresas do ramo do 
objeto pretendido para suprir a demanda existente. Partindo dessa premissa, entende -se que há duas soluções capazes de 
atender o objeto, a primeira é a promoção de licitação pública por meio da modalidade pregão, em sua forma eletrônica e a 
segunda por meio de dispensa de licitação que dependerá do valor estimado para a contratação a ser levantado pelo setor de 
compras objetivando a contratação dos materiais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Trata-se da Contratação de empresa para prestação dos ambientação e ornamentação deslinados a eventos artísticos e 
festividades promovidas pela Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos de Tauá/CE, em decorrência das 
atividades, programas, projetos e serviços executados pelos CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) com as famílias 
do CadUnico e Tauá Solidario. A contratação de empresa especializada no serviço visa promover recursos técnicos, materiais e 
humanos necessários ao atendimento dos eventos que serão realizados, para garantir o cumprimento de suas respectivas 
competéncias. O suporte logístico -operacional para a realização dos eventos demanda esforços e recursos específicos, tornando - 
se necessária a aquisição do serviço fornecido por uma empresa especializada no ramo. Os serviços serão necessários nos 
eventos do Fórum da Primeira Infância, Projeto Laços de Amor e no Projeto Sonho de Princesa, entre outros. 
3.2. Neste sentido, decidiu-se por invocar o inslituto da contratação direta por meio de licitação ou dispensa de licitação para 
contratação dos serviços almejados e suprir a lacuna existente . Para que a contratação seja bem sucedida e atenda perfeitamente 

— & demanda da Secretaria, a contratada deverá ser capaz de realizar o serviço especificados neste documento, de acordo com as 
ordens de fornecimento recebidas. 

4. DA CLASSIFICAGAO DO FORNECIMENTO E FORMA DE SELEGAO DO FORNECEDOR 
41. Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6°, XVII, da Lei 14.133/2021 e art. 75, inciso Il da mesma lei, a ser 
contratado mediante dispensa de licitação; 
4.2 A contratagéo não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a Administragdo Contratante, 
vedando-se qualquer relagéo entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, 

5. REQUISITOS DA CONTRATAGAO: 

5.1. Natureza da Contratação: 
5.1.1. Trata-se de contratagao por escopo, conforme art. 6%, XVII, da Lei 14.133/2021 e art. 75, inciso |l da mesma lei. 

5.2. — Duração Inicial do Contrato: 
5.2.1. O prazo de vigéncia deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma estabelecida no art. 111, da Lei 14.133/2021. 

5.3. Da Sustentabilidade: 
5.3.1. Conduzir suas agdes em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicaveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a Saude dos trabalhadores e envolvidos na execugéo 
do objeto contratual. 
5.3.2. Em virtude do momento pandémico que estamos vivendo, a contratada devera disponibilizar os Equipamentos de Protegao 
Individual (EPIs) aos empregados para a entrega de modo confortavel, seguro e de acordo com as condições climaticas, 
favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho; 
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5.3.3. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas de segurança e 
medicina do trabalho para seus empregados; 
5,3.4, Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raga, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de empregados 
no quadro da empresa; 
5.3.5. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, 
usuários e ao meio ambiente; 
5.3.6. Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais como prevenção de incêndio nas 
áreas da execução do objeto contratual, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança; 
5.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos; 
5.3.8. Orientar seus empregados para a deslinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos coletores de re'sMg, 
recicláveis existentes nos locais da execução do objeto contratual. ” e o 

$S 
54, Transição Contratual: É — * 

5.4.1.  Pelas caracterislicas da contratação, onde não há transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas 
não há a necessidade de transição contratual. 

5.5. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos Órgãos Demandantes: Yo, 5 
55.1 Para atender a demanda da Secretaria Municipal Contratante a empresa contratada deverd obedecer às séfuintes® 
condigbes para execução do objeto: 

5.5.1.1. A prestação dos servigos devera ser iniciada, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da requisição 
formalizada por setor competente e ser prestada durante o prazo requisitado; 
5.5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuilo, desde que justificados até 24 (vinte e quatro) horas, 
antes do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
5.5.1.3. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em relagdo as irregularidades 
apontadas, a secrelaria solicilante dará ciéncia a Procuradoria Fiscal, a fm de que se proceda à abertura de processo 
administralivo em face da empresa, para aplicação das penalidades cabiveis. 
5.5.1.4. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessérios para a boa comunicação entre as partes, sendo, os 
enderegos fisicos, telefones para contato e enderego eletronico para recebimento e envio de correspondéncias, e -mails com 
ordens de fornecimento e comunicados; 
5.5.1.5. A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e/ou 
preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa contratação, decorrentes de dolo, negligéncia, impericia ou imprudéncia ; 
5.5.1.6. A contralada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento dos produtos a serem contratados, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenga, falta ao servigo ou demisséo de empregados, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 

5.6. Relevancia dos requisitos estipulados: 
5.6.1. Foram realizadas pesquisas, no que tange s contratagdes para o objeto de prestação de servigos já citados com 
empresas especializadas no ramo em quest&o, com o objetivo de ser verificada a existéncia de soluções compativeis/similares q ue 
venham a dar atendimento aos requisitos e necessidades apresentadas no presente estudo. 
5.6.2. Este levantamento é o mesmo apontado no Mapa de Cotações, que apresenta cotações realizadas entre empresas que 
possuem expertise no ramo em questão. 

6. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de referéncia e os 
termos de sua proposta; 
8.2. Exercer o acompanhamenito e a fiscalizagdo da contratagao, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

> encaminhando os apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução da prestação dos servigos, fixando prazo para a sua correção, cerlificando -se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 
6.4, Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condigdes estabslecidas neste Termo de Referéncia; 
8.5. Efetuar as retengdes tributérias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contralada, no que couber, em 
conformidade coma legislação vigente. 
6.6. — Não praticar atos de ingeréncia na administração da Contratada, tais como: 
6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar -se somente aos prepostos ou 
responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos servigos de 
recepção e apoio ao usuário; 
6.6.2. — direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.6.3. — promover ou aceilar o desvio de fungdes dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação a função especifica para a qual o trabalhador foi contrata do; e 
6.7. Fornecer por escrito as informações necessarias para o desenvolvimento dos servigos objeto do contrato; 
6.8. Cientificar o órgão de representagéo judicial do municipio para adoção das medidas cabivels quando do 
descumprimento das obrigagdes pela Contratada. 

7. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
Tl A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2 Manter o fornecimento com todos os requisitos necessérios ao cumprimento das especificagdes solicitadas e de acordo 
com as normas vigentes; 
ES Efeluar a prestação dos serviços, quando for o caso, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes na ordem de prestagao do servigo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaréo as indicagdes referente s 
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a (quando tenha): marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.4. Atender prontamente e prestar os servigos, objeto da presente contratagao, mediante apresentagio de requisição, 
conforme especificagées da Cléusula do Modelo de Execugéo do Objeto do Termo de Referéncia; 
7.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, os servigos, que por ventura, 
tenham sido efetuados com defeitos; 
7.6. comunicar & Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestagéo dos servigos, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pravisto, com a devida comprovagao; 
LF manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; tA 
7.8. indicar preposto para representd-la durante a execução do contrato. & %2/ e, 

K % F && 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO F Fis f; 
8.1. Não será admitida a subcontratagéo do objeto licitatério. -‘ni _% 5 

9. CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUÇÃO "&,n 8 
9.1. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, represeritantes.da“” 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei N°14.133/2021, ou pelos respectivo s 
substitutos, permitida a contratagéo de terceiros para assisti -los e subsidia-los com informagées pertinentes a essa atribuição. 
9.2 O representante da Contratante devera ter a qualificação necessaria para o acompanhamento e controle da execução dos 
bens contratados. 
9.3. A verificagdo da adequação do objeto contratual devera ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referéncia. 
9.4. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato, determinando 
0 que for necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
9.5. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua competéncia; 
9.6, O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá -lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contralada ensejara a aplicagao 
de sang&es administrativas, previstas neste Termo de Referéncia e na legislagéo vigente. 
9.8. As atividades de gestdo e fiscalizagdo da execugdo contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou Unico servidor, desde que, no exercicio dessas 
atribuigGes, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as agdes relacionadas & Gestão do Contrato. 
9.0. A conformidade dos servigos prestados deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referéncia e na proposta, informando as 
respeclivas quantidades e especificagdes técnicas, tais como (em cada caso): marca, qualidade e forma de uso. 
9.10. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer iregularidade no fornecimento do material pretenso. 

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAGAO DO OBJETO 
10.1. O recebimento provisério serd realizado de forma sumaria, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
10.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
10.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 
10.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético -profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
10.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes e será feito em até 01 
(dia) após a prestação dos serviços; 
10.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
10.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento provisório ou definitivo do produto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
10.8. O recebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forga das disposições legais em vigor. 

1. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

11.1.1. A nota fiscalífatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções, Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida, 

1. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
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11.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados & apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a "d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 
b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 
c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Prova de situag3o regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situagéo — CRS. 
e) Prova de situação regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 
conforme Lei 12.440/2011. 

11.5. Toda a documentagio exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso esta documentagdo tenha sido emitida pela Internet, só seré aceita apés a 
confirmagéo de sua autenticidade. gormanenn, 

o % 
12. REAJUSTE & 3 & 
12.1. —Os pregos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das prop%glas. Fis ã 

13. DAS INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 5 —— 7 13, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: % * 
— 13.1.1. darcausa a inexecução parcial do contrato; , o 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos séiiços" 
Públicos ou ao interesse colelivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7.  ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaragéo ou documentacZo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa de 
licitação ou a execução do contrato; 

.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execugo do contrato; 
. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 
. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas as seguintes sangdes: 
adverténcia; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar; 
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serdo considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concrelo; 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administragdo Pública; 
a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de controle. 
A sangdo prevista no subitem 13.2.1 sera aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso | do 

caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. — A sanção prevista no 13.2.2, calculada na forma do Termo de Referéncia ou do contrato ou instrumento equivalente, não 
podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 
da Lei N°14.133/2021. 

13.6. —A sanção prevista no subitem 13.2.3 seré aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos 1, 
, IV, V, VI e VIl do caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave , e 
impedira o responsavel de licitar ou contratar no &mbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que ti ver 
aplicado a sangéo, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 
13.7. — A sanção prevista no subitem 13.2.4 sera aplicada ao responsavel pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIIL 1X, X, XI e XIl do caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incis os 1, IIl, 
1V, V, VI e VIl do caput do referido artigo que juslifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sangéo referida no sub item 
13.6, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no &mbito da Administragao Pública direta e indireta de todos os entes 
federalivos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 (sels) anos. 
13.8. — A sanção estabelecida no subitem 13.2.4 será precedida de análise juridica e observara as seguintes regras: 
17.8.1  quando aplicada, será de competéncia exclusiva do secretério municipal; 
13.9.  As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3 e 13.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
subitem 13.2.2. 
13.10. Se a multa aplicada e as indenizagSes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administragéo ao conlratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

E; 
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13.11. A aplicação das sanções neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública. 

14. DA APRESENTAGCAO DAS PROPOSTAS DE PREGOS: 

14.1.  As propostas deverão ser preenchidas em via Unica, digitada ou impressa por qualquer processo mecanico, eletrdnico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas demais 
por pessoa legalmente habilitada. iy 

o < 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: E'v' L % 

A razão social, local da sede e o nimero de inscrigdo no CNPJ da licilante; 8 Fs 3: 
Assinatura do Representante Legal; 3 = 3 
Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da apréxentaçêmdas — P 

. > s 3 %, & 
* Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no mesm&,;ppas aâ;*ª 

despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Termo de Referéticia. 
Em caso de divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por e xtenso, 
prevalecerá o por extenso. 
14.2.5. Correrdo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua proposta. 
14.2.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
14.2.7. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior. 
14.2.8. Não atenderem às exigéncias contidas neste Termo de Referência. 

15. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

15.1.  As propostas de preços deverdo ser enviadas ao e -mail coletasdeprecos.taua@gmail.com_ dentro do prazo estabelecido 
no preambulo deste aviso, obedecendo os crilérios de apresentação de propostas e todos os atos formals e materiais a ela 
inerente. 

16. DA ANALISE DAS PROPOSTAS 

16.1. Analisadas as propostas quanto & conformidade com os requisitos deste Termo de Referéncia, o Ordenador de Despesas 
promovera a desclassificagdo das propostas desconformes ou incompativeis, para, em seguida, proceder & divulgagdo do 
resultado do julgamento. 
162, — É facultado ao Ordenador de Despesas promover diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou informagao que deveria constar originariamente da  proposta. 
16.3. — Após a análise das propostas de pregos sera feito o Mapa Comparativo contendo a Ordem de classificagéo das Propostas 
de Pregos, sendo feita a posterior convocagao da primeira colocada para apresentação dos documentos de habilitagao. 

17. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO DO FORNECEDOR 

1. Os documentos serão solicitados à empresa que apresentar a proposta de menor valor e constituirão de: 

17.2. — A documentação relativa & HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 

17.2.11. — REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

17.21.2. — ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no registro público de 
—— empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus adminisiradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia , 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

17.2.1.3.  INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperalivas - no Cartério de Registro 
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou 
agéncia, apresentar o registro no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartério 
onde tem sede a matriz. 
17.2.1.4. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Cerlificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada & verificagéo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
17.2.1.5. DECRETO DE AUTORIZAGAOQ, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals. 
17.2.1.6.  Cédula de identidade do responsavel legal. 

17.2.2. A documentagZo relativa 8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

17.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 

17.2.2.2. Prova de inscrigéo no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licilante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

17.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante: 

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentagio de certiddo expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributarios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributarios relat ivos as 
contribuigdes sociais previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
b) A comprovagéo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de 
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b) Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certiddo Consolidada Negativa 
de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

17.2.2.4.  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação — CRS. 

17.2.2.5.  Prova de situação regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

17.3. — A habilitagdo econdmico-financeira será aferida mediante a verificagdo dos seguintes requisitos: — Z 
17.3.1. CertidZo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 6 
17.4. Declaragao em Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Conslituigao Federal. [} 

18. DAS DISPOSIGOES GERAIS % 
18.1. O Ordenador de Despesas consultara se a empresa vencedora possui alguma sanção junto & Admlm’slra'éfin,,fl]q[ E 
mediante a Consulta de licitantes pessoa juridica, Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
18.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 
18.3. — As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no artigo 60 da Lei N°14.133/2021. 

Tauá- CE, 23 de Agosto de 2023. 

Adriano Lima Marinho 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos. 

ANEXO | - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAUÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E 
DIREITOS HUMANOS, COM A EMPRESA + PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A Prefeitura Municipal de Taua, através da Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos, pessoa juridica de di reito 
publico interno, com sede & Av. Cel. Lourenco Feilosa, 211, Centro, Taua/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 14.233.838/0001 -30, neste 
ato representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. ADRIANO LIMA MARINHO, doravante denominada de  CONTRATANTE g, 
do outro lado, a empresa ... inscrita no CNPJ nº ... com enderego na Rua .. s 
representada por seu sócio administrador, Sr. ...... portador do CPF nº , ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação nº .., em conformidade com 
o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, sujeitando -se os contratantes as suas normas e as cl4usulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Dispensa de Licitagéo, de acordo com o art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo 
Decreto 11.317/2022, em harmonia com as instrugBes previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente ratificado 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direltos Humanos, acima indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por abjeto é a 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagard ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 
- ) 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de referéncia e os 
termos de sua proposta; 

4.2, Exercer o acompanhamento e a fiscalizagdo da contratagéo, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvides, e 
encaminhando os apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
4.3. Nolificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execugdo da prestação dos servigos, fixando prazo para a sua corregao, certificando -se que as solugBes por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 
4.4, Pagar & Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia; 
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4.5. Efetuar as retengdes tributérias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade coma legislação vigente. 
4.8. Não praticar atos de ingeréncia na administragao da Contratada, tais como: 
4.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar -se somente aos prepostos ou 
responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos servigos de 
recepgao e apoio ao usuário; 
4.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3. promover ou aceitar o desvio de fungdes dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilizagéo destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contrata do; e 
4.7. Fornecer por escrito as informagdes necessérias para o desenvolvimento dos servigos objeto do contrato; 
4.8, Cientificar o órgão de representacéo judicial do municipio para adoção das medidas cabiveis quando do descumpg‘mevfls,a 
das obrigagdes pela Contratada. f\qfi( 

“ % £ % CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA g Fs. | 
3 w H 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no termo editalitermo de referéncia, seus &peXi F 
proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto’, ainda: ç':“' 
5.2.  Manter o fornecimento com todos os requisitos necessarios ao cumprimento das especificagdes solicitadas e ma,b%corªa_pº 
com as normas vigentes; 
5.3. Efetuar a prestação dos servigos, quando for o caso, em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local 
constantes na ordem de prestagao do servigo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaréo as indicagdes referente s 
a (quando tenha): marca, fabricante, modelo, procedéncia e prazo de garantia ou validade; 
54. Atender prontamente e prestar os servigos, objeto da presente contratagdo, mediante apresentagdo de requisição, 
conforme especificações da Cláusula do Modelo de Execução do Objeto do Termo de Referência; 
5.5. subslituir, reparar ou corrigir, &s suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncig, os servigos, que por ventura, 

>  tenham sido efetuados com defeitos; 
5.6. comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação dos servigos, 
0s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagéo; 
5.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificaco exigidas na licitação; 
58. indicar preposto para representé -la durante a execugao do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1- O contrato terá o prazo de 12 (doze) meses , contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos 
e formas previstos no art. 111, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecliva Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos, 
de acordo com o Termo de Referéncia. 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

4, O pagamento advindo do objeto da Contratação sera proveniente dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será 
efeluado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentagdo da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratagéo. 

7.1.1. A nota fiscalffatura que apresente incorregdes serd devolvida & contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 
prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentagéo da nota fiscal/fatura corrigida. 

— EA Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.3. É vedada a realizagio de pagamento anles da execugdo do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificagdes deste instrumento. 

7.4. Os pagamentos encontram -se ainda condicionados & apresentago dos seguintes comprovantes: 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentagdo de certiddo expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributérios federais e & Divida Ativa da Unigo (DAU) por elas administrados, inclusive os crédi tos 
tributérios relativos as contribuições sociais previstas nas alineas “a” a "d” do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991. 
Q) Comprovag&o de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa 
de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 
h) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certiddo Consolidada Negativa 
de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
i) Prova de situag&o regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação — CRS. 
D) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 
conforme Lei 12.440/2011. 

7.5, Toda a documentação exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso esta documentagao tenha sido emitida pela Internet, só sera aceita após a 
confirmagZo de sua autenticidade 
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CLAUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratagio correrdo por conta, dos recursos préprios da Secretaria de Protegdo Social, 
Cidadania e Direitos Humanos, ao amparo da dotação orgamentaria nº 18.01.08.244.1008.2.092; Elemento de despesa nº 
33.90.39.00; Fonte: 1.660. 
8.2 - As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta, dos recursos proprios da Secretaria de Protegdo Social, 
Cidadania e Direitos Humanos, ao amparo da dotagdo orgamentaria nº 18.01.08.244.1008.2.094; Elemento de despesa nº 
33.90.39.00; Fonte: 1.661. J— 

AL 
CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREGO 

& 

& E 
9.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostd; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS - * 
Todiawow * 

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes no quantitativo do 
objeto coniratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n 2 14,133, de 
1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inírações: 
dar causa à inexecução parcial do contrato; 

é dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsavel pelas infragées administrativas as seguintes sangdes: 
adverténcia; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar; 
declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicagao das sanções serão considerados: 
anatureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as clrcunstancias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administragéo Publica; 
a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

A sanção prevista no subitem 11.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso | do 
caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021, quando não se justificar a imposigéo de penalidade mais grave. 
11.5. — A sanção prevista no 11.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato ou instrumento equivalente, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado co m 
contratag@o direta e serd aplicada ao responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 
N°14.133/2021. 
11.6. —A sanção prevista no subitem 11.2.3 sera aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, 
, 1V, V, VI e VIl do caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e 
Impedira o responsével de licitar ou contratar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do ente federativo que ti ver 
aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (tr&s) anos. 
11.7. —A sanção prevista no subitem 11.2.4 será aplicada ao responsével pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIIL 1X, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021, bem como pelas infragdes administralivas previstas nos incis os II, Ill, 
IV, V, VI e VIl do caput do referido artigo que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave que a sangdo referida no sub item 
11.6, e impedird o responsavel de licitar ou contratar no âmbito da Administragéo Publica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méxima de 6 (seis) anos. 
11.8. — A sanção estabelecida no subitem 11.2.4 sera precedida de andlise juridica e observara as seguintes regras: 
17.8.2 quando aplicada, será de competéncia exclusiva do secretario municipal; 
11.9.  As sangdes previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
subitem 11.2.2. 
11.10. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabivels forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
11.11. A aplicação das sanções neste termo néo exclui, em hipétese alguma, a obrigagéo de reparagéo integral do dano causado 
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inistragao Publica. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1- A rescisão contratual poderá ser: 

É CPL a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n 2 14,133, de 1º de é’{;ril de 2021; & 
% o Sediaun b) Amigével, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n º 14,133, de 1° de abril de 2021,dmecf\lante 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja 
conveniência da Administração; 

12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde & manifestagéo final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 
celebrado; 

13.2- Obrigagdo da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigagées por ele assumidas, todas as condigdes de habilitagéo e qualificação exigidas neste processo. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 

> 14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tauá, para conhecimento das questSes relacionadas com o presente Contrato que não 
forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condições retro -estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurldicos e legais efeitos. 

Tauá-Ce, de de 2023. 

(Nome do Ordenador de Despesas) Nome do Representante da Empresa 
Secretaria de Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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